INDICAÇÃO N.º
891
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a implantação de linha direta de transporte sub-urbano de passageiros entre os Municípios de Indaiatuba e Salto.

JUSTIFICATIVA

Centenas de cidadãos fazem diariamente o trajeto Indaiatuba à Salto e vice-versa, devido ao crescimento da Região e a instalação de industrias, comércios e bairros nesse percurso.

Essa população só tem como opção de transporte a linha convencional que serve as duas cidades que pelo seu custo penaliza mais uma vez seus usuários.

Portanto, necessária se faz a presente INDICAÇÃO para implantação de linhas sub-urbanas de transporte de passageiros.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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